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ATA DA 07" SESSÃO,03" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO
LEGISLATIVO E 8" LEGISLATURA, REALIZADA EM 16 DE MÂRÇO 202I.

mim e pelo presidente desta mesa Executiva.

A.
ts uma ra da Silva

Ver. Presidente
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retário

Ao décimo sexto dia do mês de março de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sala

das Sessões da Câmara Municipal de Santa Mônica, Estados do Paraná, Reuniram-se em

Sessão Extraordinária os vereadorcs: Amilton Silis Fumogoli; Joime José vieiro lunior; Joir

de Limo Pedroso; Morio Lucio Botista dos Sontos; Sérgio Pereiro do Silvo; Sidnei Evoristo

Ferreiro; Sueli Ferreiro do Silvo Oliveiro; Voldineio Fredericci; Vonildo Aporecido Albino.

Sob presidência do Vereador Amilton Silis Fumogali, Senhor Presidente solicita ao

Primeiro Secretário que efetue a leitura da Ata da Sessão anterior, após leitura a Ata foi

colocada em discussão, ninguém para discutir APROVADA. Após possou-se a ORDEM DO

DlA, Colocou-* en Seouítdo di Proieto de lei

OL3|2O2L - Dispõe sobre a alteração do artigo 1e, da Lei Municipal ns 050/2020, e dá

outras providências. Projeto de tei 15/2021 - Abre Crédito Especial por Anulação de

Dotação, incluindo nova meta de trabalho no PPA, LDO E LOA, e dá outras providências.

Projeto de tei 016/2021 - Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação, e dá outras

providências. Projeto de Lei O,Tl20zl - Abre Crédito por Superávit Financeiro e dá outras

providências. Projeto de Lei 019/2021 - RotiÍico protocolo de intenções Íirmodo entre

Municípios brosileiros, com o finolidode de odquirir vocinos poro combote à pondemia do

coronovírus; medicomentos, insumos e equipomentos na órea do soúde. Não havendo

mais matéria, Senhor Presidente Amilton Silis tumagali, convoca para próxima sessão

ordinária no dia 22/0312021 às 19h00min, neste mesmo local, Após passou-se ao

encerramento, onde o Presidente solicitou a mim, Sergio Pereira da Silva, Primeiro

Sêcretário, que lavrasse a presente ata, que, após tida e aprovada, segue assinada por


